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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2023 
 
PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Papagaios/MG torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09:00 horas do dia 08 de janeiro de 2024 no portal eletrônico 
( www.licitardigital.com.br ), será realizada a sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o 
Pregão Eletrônico nº 094/2023, do tipo “MENOR PREÇO”, que reger-se-á pelas 
disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas 
alterações Decreto Municipal nº 1.695 de 17 de março de 2021 e, ainda, pelo 
estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Registro de preço para Prestação de 
serviços de sonorização e outros equipamentos para diversos eventos a serem 
realizados neste Município, conforme Anexo I. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e 
que estiverem devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 
do endereço eletrônico ( www.licitardigital.com.br ) 
 
2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em 
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.  
 
2.3. A presente licitação destina-se exclusivamente (exceto para os itens 13, 21, 
25, 35 e 36) a pessoas jurídicas do ramo, inscritas ou não no Cadastro Municipal, 
que sejam Microempresa, Microempreendedor Individual ou Empresa de 
Pequeno Porte, conforme dispõe o inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 
3.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo 
dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. 
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3.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo 
de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
 
3.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, se for o caso. 
 
4. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 
 

4.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema 
eletrônico utilizado no certame, qual seja, ( www.licitardigital.com.br ), sendo 
observado o seguinte: 
 
a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível; 
 
b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer pregão eletrônico;  
 
c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso; 
 
d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao 
provedor ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio. 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
 
4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.5. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos 
proponentes. 
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4.6. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 
que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação. 
 
5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
5.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
a) A etapa de que trata o item 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública; 
 
b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
edital, nos termos do disposto no item 5.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha; 
 
c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 
 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
 
e) Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto no item 5.1, não haverá ordem de classificação das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação das 
propostas; 
 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
somente após o encerramento do envio de lances; 
 
g) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o 
prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 
envio da proposta. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.1. São requisitos da proposta de preço: 
 
a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 
licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, 
número de telefone, e-mail da empresa licitante e dados bancários; 
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b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 
qualificado; 
 
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital; 
 
d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 
 
e) conter prazo de entrega/prestação dos serviços de no máximo 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da ordem de fornecimento/prestação dos serviços; 
 
6.2. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 
inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá de: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 
 
b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de 
eleição de seus administradores; 
 
b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 
consolidadas. 
 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 
Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão ou entidade competente; 
 
e) Inscriçã o do ãto constitutivo, no cãso de sociedãdes civis, ãcompãnhãdã de provã de 
diretoriã em exercí cio. 
 
7.2. A documentação relativa à habilitação fiscal e trabalhista consistirá de: 
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ã) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
 
c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 
 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio 
da empresa; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
7.3. A documentação relativa à habilitação econômico-financeira consistirá de: 
 
7.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 03 (três) meses antes da data fixada 
pãrã ãberturã dos envelopes “Documentãção”; 
 
7.3.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 
juntamente com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações 
públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 
 
7.4. Declãrãçã o de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, dã Constituiçã o Federãl 
(Mãrcãçã o em cãmpo pro prio no sistemã Licitãr Digitãl). 
 
7.5. As empresãs pãrticipãntes que nã o ãpresentãrem ã documentãçã o exigidã, 
ãpresentãrem incompletã ou incorretã, serã o inãbilitãdãs, nã o se ãdmitindo 
complementãçã o posterior.  
 
7.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 
 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
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d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de chave de acesso e senha. 
 
a) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de chave de acesso e senha; 
 
b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 
e os licitantes. 
 
9. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
 
9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.  
 
9.1.1. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio 
de lances. 
 
9.1.2. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
 
10. MODOS DE DISPUTA  
 
10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de 
disputa: 
 
I. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
 
10.1.1. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
11. MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
11.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
11.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
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11.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 11.1 e 
11.1.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
11.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do item 11.1.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 
 
12. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 
 
12.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 
 
13. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
13.1. No julgãmento e clãssificãçã o dãs propostãs serã  levãdo em considerãçã o o TIPO 
DE LICITAÇA O MENOR PREÇO, CRITE RIO DE JULGAMENTO POR ITEM, ãs 
especificãço es te cnicãs e pãrã metros mí nimos de desempenho e quãlidãde definidos no 
editãl. 
 
13.2. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 
observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 
 
14. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
 
14.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
14.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
14.1.2. Os licitantes terão, duas horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o item 14.1. 
 
15. JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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15.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 14.1, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
16.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 
“Hãbilitãção” do licitãnte cujã propostã tenhã sido clãssificãdã em primeiro lugãr. 
 
16.2. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em 
cartório competente ou por servidor designado para o pregão. 
 
16.3. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
 
16.3.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
16.3.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
16.3.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 
úteis inicialmente concedidos. 
 
16.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
16.4. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do 
pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados 
de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 
 
16.5. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, 
será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à 
habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse 
procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
16.6. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor 
preço. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO 
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17.1. A adjudicação do objeto desta licitação será pelo menor preço POR ITEM. 
 
17.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
17.3. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 
negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor preço. 
 
17.4. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do 
direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas 
para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 
imediata do processo, em secretaria. 
 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
18.1. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão 
pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso. 
 
18.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 
03 (três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em 
secretária. 
 
18.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
18.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, ao Pregoeiro, 
por meio eletrônico, no provedor do sistema ( www.licitardigital.com.br ), ou e-mail 
licitacao@papagaios.mg.gov.br. 
 
18.5. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias 
úteis. 
 
18.6. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., importará a 
decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame 
à licitante vencedora. 
 
18.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
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18.8. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
18.9. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela Administração. 
 
18.10. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1. Homologãdo o resultãdo dã licitãçã o, ã Secretãriã, respeitãdã ã ordem de 
clãssificãçã o e ã quãntidãde de fornecedores ã serem registrãdos, convocãrã  os 
interessãdos pãrã ãssinãturã dã Atã de Registro de Preços que, ãpo s cumpridos os 
requisitos de publicidãde, terã  efeito de compromisso de fornecimento nãs condiço es 
estãbelecidãs. 
 
19.2. A Atã de Registro de Preços nã o obrigã ã Administrãçã o ã firmãr contrãtãço es nãs 
quãntidãdes estimãdãs, podendo ocorrer licitãço es especí ficãs pãrã ãquisiçã o do(s) 
objetos(s), obedecidã ã legislãçã o pertinente, sendo ãssegurãdã ão detentor do registro 
ã prefere nciã de fornecimento, em iguãldãde de condiço es. 
 
19.3. O direito de prefere nciã de que trãtã o subitem ãnterior poderã  ser exercido pelo 
beneficiã rio do registro, quãndo ã Administrãçã o optãr pelã ãquisiçã o do objeto cujo 
preço estã  registrãdo, por outro meio legãlmente permitido, que nã o ã Atã de Registro 
de Preços, e o preço cotãdo neste, for iguãl ou superior ão registrãdo. 
 
19.4. O preço registrãdo e os respectivos fornecedores serã o divulgãdos no Diã rio 
Oficiãl e ficãrã o disponibilizãdos durãnte ã vige nciã dã Atã de Registro de Preços. 
 
19.5. A Administrãçã o monitorãrã , pelo menos trimestrãlmente, os preços dos 
produtos, ãvãliãrã  o mercãdo constãntemente e poderã  rever os preços registrãdos ã 
quãlquer tempo, em decorre nciã dã reduçã o dos preços prãticãdos no mercãdo ou de 
fãto que eleve os custos dos bens registrãdos. 
 
19.6. A Administrãçã o convocãrã  o fornecedor pãrã negociãr o preço registrãdo e 
ãdequã -lo ão preço de mercãdo, sempre que verificãr que o preço registrãdo estiver 
ãcimã do preço de mercãdo. 
 
19.7. Cãso sejã frustrãdã ã negociãçã o, o fornecedor serã  liberãdo do compromisso 
ãssumido. 
 
19.8. Antes de receber o pedido de fornecimento e cãso sejã frustrãdã ã negociãçã o, o 
fornecedor poderã  ser liberãdo do compromisso ãssumido, cãso comprove mediãnte 
requerimento fundãmentãdo e ãpresentãçã o de comprovãntes (notãs fiscãis de 
ãquisiçã o de mãte riãs-primãs, listã de preços de fãbricãntes, etc.), que nã o pode 
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cumprir ãs obrigãço es ãssumidãs, devido ão preço de mercãdo tornãr-se superior ão 
preço registrãdo. 
 
19.9. Em quãlquer hipo tese os preços decorrentes dã revisã o nã o poderã o ultrãpãssãr 
ãos prãticãdos no mercãdo, mãntendo-se ã diferençã percentuãl ãpurãdã entre o vãlor 
originãlmente constãnte dã propostã do fornecedor e ãquele vigente no mercãdo ã  
e pocã do registro – equãçã o econo mico-finãnceirã. 
 
19.10. Serã  considerãdo preço de mercãdo, os preços que forem iguãis ou inferiores ã 
me diã dãqueles ãpurãdos pelã Administrãçã o pãrã determinãdo Item. 
 
19.11. Nã o hãvendo e xito nãs negociãço es com o primeiro colocãdo, ã Administrãçã o 
poderã  convocãr os demãis fornecedores clãssificãdos ou revogãr ã Atã de Registro de 
Preços ou pãrte delã. 
 
19.12. As ãlterãço es de preços oriundãs dã revisã o dos mesmos, no cãso de 
desequilí brio dã equãçã o econo mico-finãnceirã, serã o publicãdãs trimestrãlmente no 
Diã rio Oficiãl.  
 
20. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
20.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93. 
 
20.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
20.3. QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER 
PREVIAMENTE COMUNICADA AO MUNICÍPIO DE PAPAGAIOS/MG. 
 
21. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
21.1. O objeto do presente certãme serã  entregue/prestãdo em conformidãde com ãs 
especificãço es te cnicãs, cronogrãmãs, prãzos, locãl e condiço es ãpontãdãs no respectivo 
Termo de Refere nciã e documentãçã o ãnexã. 
 
21.2. A pãrtir dã entregã/prestãçã o dos serviços, o objeto serã  recebido e submetido ão 
setor requisitãnte pãrã ãvãliãr ã suã conformidãde com ãs especificãço es constãntes do 
editãl, ã fim de que se decidã sobre suã ãceitãçã o ou rejeiçã o. 
 
21.3. Concluí dã ã entregã dos produtos, o recebimento do mesmo dãr-se-ã  nã formã do 
ãrt. 73 dã Lei Federãl nº 8.666/93. 
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21.4. Nã hipo tese de rejeiçã o do objeto recebido, o mesmo deverã  ser recolhido pelã 
detentorã dã Atã no prãzo de 05 (cinco) diãs dã comunicãçã o pelã Secretãriã. Apo s este 
prãzo, ã Secretãriã reservã-se o direito de enviãr o objeto rejeitãdo ã  detentorã, com 
frete ã pãgãr. 
 
21.5. De ãcordo com ã legislãçã o o beneficiã rio dã Atã e  obrigãdo ã repãrãr, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, ã s suãs expensãs, no totãl ou em pãrte, o objeto dã 
Atã em que se verificãrem ví cios, defeitos ou incorreço es resultãntes dã execuçã o ou de 
mãteriãis empregãdos. 
 
21.6. O mãteriãl rejeitãdo poderã  ser substituí do umã u nicã vez, dentro de ãte  05 
(cinco) diãs, ãpo s ã solicitãçã o pelo Setor Requisitãnte. 
 
21.7. Apo s o recebimento definitivo, o beneficiã rio dã Atã responderã  por ví cios por 
venturã ãpresentãdos pelo objeto licitãdo, no seu prãzo de vãlidãde.  
 
21.8. O beneficiã rio dã Atã deverã  comprovãr ã mãnutençã o dãs condiço es 
demonstrãdãs pãrã hãbilitãçã o, ãte  que sejã sãtisfeitã ã obrigãçã o ãssumidã. 
 
21.9. Cãso ãdjudicãtã rio nã o ãpresente situãçã o regulãr no ãto de retirãdã do Empenho, 
ou recuse-se ã retirã -lo, serã o convocãdos os licitãntes remãnescentes, observãdã ã 
ordem de clãssificãçã o, pãrã retirã -lo. 
 
21.10. Quãlquer solicitãçã o de prorrogãçã o de prãzo pãrã retirãdã do Empenho, 
decorrente destã licitãçã o, somente serã  ãnãlisãdã se ãpresentãdã ãntes do decurso do 
prãzo pãrã tãl e devidãmente fundãmentãdã. 
 
22. PAGAMENTO 
 
22.1. A Notã Fiscãl/Fãturã Discriminãtivã deverã  ser ãpresentãdã conforme descrito no 
Anexo I – Termo de Refere nciã; 
 
22.2. A Prefeiturã Municipãl efetuãrã  o pãgãmento no prãzo e condiço es descritãs no 
Anexo I – Termo de Refere nciã, conforme Notã Fiscãl. 
 
22.3. O pãgãmento dãs fãturãs seguirã  ã estritã ordem cronolo gicã dãs dãtãs de suãs 
exigibilidãdes, cãbendo ã  beneficiã riã/detentorã dã ãtã de registro de preços mãnter 
durãnte todã ã execuçã o do objeto, em compãtibilidãde com ãs obrigãço es por elã 
ãssumidãs, todãs ãs condiço es de hãbilitãçã o e quãlificãçã o exigidãs nã licitãçã o; 
 
22.4. Nã o serã  efetuãdo quãlquer pãgãmento ã  detentorã dã ãtã enquãnto houver 
pende nciã de liquidãçã o dã obrigãçã o finãnceirã em virtude de penãlidãde; 
 
22.5. O preço referido registrãdo inclui todos os custos e benefí cios decorrentes do 
fornecimento dos produtos, de modo ã constituí rem ã u nicã e totãl contrãprestãçã o; 
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22.6. O Municí pio poderã  sustãr o pãgãmento ã que ã detentorã dã Atã tenhã direito, 
enquãnto nã o sãnãdos os defeitos, ví cios ou incorreço es resultãntes do fornecimento 
dos produtos. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa 
equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção 
administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até 05 
(anos) anos. 
 
23.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na Ata de Registro de 
Preços, erros ou atrasos no cumprimento da Ata de Registro de Preços, infringência do 
art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao beneficiário as seguintes sanções: 
23.2.1. advertência; 
23.2.2. multa de: 
23.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso no 
fornecimento, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
23.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, no caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da Ata de Registro de 
Preços, quando for o caso; 
23.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo da Ata de Registro de Preços, nos 
casos de: 
23.2.2.3.1. Inobservância do nível de qualidade do objeto; 
23.2.2.3.2. Transferência total ou parcial da Ata de Registro de Preços a terceiros; 
23.2.2.3.3. Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 
formal do Município; 
23.2.2.3.4. Descumprimento de cláusula da Ata de Registro de Preços. 
23.2.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
23.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
contratante promova sua reabilitação. 
 
23.3. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de Papagaios, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo 
Município, quando for o caso. 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Homologãdã ã licitãçã o o ãdjudicãtã rio receberã  Autorizãçã o de Fornecimento ou 
instrumento equivãlente. 
 
25.2. Cãso o ãdjudicãtã rio nã o forneçã o objeto do certãme de ãcordo com ã suã 
propostã ou recuse-se ã entregã -lo, serã o convocãdos os licitãntes remãnescentes, 
observãdã ã ordem de clãssificãçã o, pãrã fornecimento. 
 
25.3. Quãlquer solicitãçã o de prorrogãçã o de prãzo pãrã entregã dos mãteriãis, 
decorrentes destã licitãçã o, somente serã  ãnãlisãdã se ãpresentãdã ãntes do decurso do 
prãzo pãrã tãl e devidãmente fundãmentãdã. 
 
25.4. Umã vez convocãdo, ã recusã injustificãdã do ãdjudicãtã rio em entregãr os 
mãteriãis, dentro do prãzo estãbelecido neste editãl, cãrãcterizã o descumprimento 
totãl dã obrigãçã o ãssumidã, sujeitãndo-o ã s penãlidãdes legãlmente estãbelecidãs. 
 
25.5. Nã hipo tese ãcimã referidã serã  convocãdo novo ãdjudicãtã rio, observãdã ã ordem 
de clãssificãçã o nestã licitãçã o. 
 
25.6. Constituem motivos pãrã rescisã o dã Atã de Registro de Preços ou instrumento 
equivãlente, todos ãqueles listãdos pelã Lei nº 8.666/93, nos ãrtigos 77 e 78. 
 
25.7. A licitãnte vencedorã ficã obrigãdã ã ãceitãr nãs mesmãs condiço es previstãs nã 
ãtã, os ãcre scimos e supresso es que se fizerem nãs quãntidãdes no mãteriãl objeto dã 
presente licitãçã o, ãte  25% (vinte e cinco por cento) do vãlor iniciãl ãtuãlizãdo, 
conforme estãbelecido no § 1º do ãrtigo 65. 
 
25.8. Este editãl deverã  ser lido e interpretãdo nã í ntegrã, e ãpo s decorrido prãzo pãrã 
impugnãçã o nã o serã o ãceitãs ãlegãço es de desconhecimento ou discordã nciã de seus 
termos. 
 
25.9. Serã  dãdã vistã ãos proponentes interessãdos tãnto dãs propostãs comerciãis 
como dos documentos de hãbilitãçã o ãpresentãdos nã sessã o. 
 
25.10. E  fãcultãdo ão pregoeiro ou ã  ãutoridãde superior em quãlquer fãse do 
julgãmento promover dilige nciã destinãdã ã esclãrecer ou complementãr ã instruçã o do 
processo e ã ãferiçã o do preço ofertãdo, bem como solicitãr ã O rgã os competentes ã 
elãborãçã o de pãreceres te cnicos destinãdos ã fundãmentãr ãs deciso es. 
 
25.11. E  vedãdo ão licitãnte retirãr suã propostã ou pãrte delã ãpo s ãbertã ã sessã o do 
pregã o. 
 
25.12. A presente licitãçã o somente poderã  ser revogãdã por rãzo es de interesse 
pu blico, decorrente de fãto superveniente devidãmente comprovãdo, ou ãnulãdã, em 
todo ou em pãrte, por ilegãlidãde de ofí cio ou por provocãçã o de terceiros, mediãnte 
pãrecer escrito e devidãmente comprovãdo. 
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25.13. O pregoeiro, no interesse dã Administrãçã o, poderã  relevãr omisso es purãmente 
formãis observãdãs nã documentãçã o e propostã, desde que nã o contrãriem ã 
legislãçã o vigente e nã o comprometãm ã lisurã dã licitãçã o sendo possí vel ã promoçã o 
de dilige nciã destinãdã ã esclãrecer ou ã complementãr ã instruçã o do processo. 
 
25.13. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão é a 
constante do Anexo I – Termo de Referência não estando a mesma vinculada a despesa, 
antes da assinatura do contrato ou ordem de fornecimento, por se tratar de registro de 
preços. 
 
25.14. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, por meio 
eletrônico pelo site www.licitardigital.com.br e www.papagaios.mg.gov.br ou e-mail 
licitacao@papagaios.mg.gov.br. 
 
25.15. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, por meio 
eletrônico, em formulário específico do provedor do sistema. Demais informações 
poderão ser obtidas pelos telefones (37) 3274-1260 ou e-mail: 
licitacao@papagaios.mg.gov.br. 
 
25.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
25.17. Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I - Termo de Referência; 
- Anexo II - Modelo de Credenciamento; 
- Anexo III - Modelo de Planilha de Apresentação de Propostas; 
- Anexo IV - Modelo de Declaração de Empregador; 
- Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
Papagaios, 20 de dezembro de 2023. 
 
___________________________________ 
Marcia Aparecida de Faria 
Pregoeiro 
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ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2023, MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 094/2023 
 
TERMO DE REFERÊNCIA (em anexo) 
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ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2023, MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 094/2023 
 
 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr(a). __________, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº __________ e CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de __________, na modalidade Pregão Eletrônico nº 094/2023, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa __________, CNPJ nº __________, bem como formular 
propostas, dar lances verbais e praticar os demais atos inerentes ao certame, inclusive 
assinar contratos. 
 
__________, __ de __________ de ____. 
 
 
Assinãturã do Representãnte Legãl dã Licitãnte 
(reconhecer firma como pessoa jurídica) 
 
Nome Completo: __________. 
 
CPF nº: __________. 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou 
contrato social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não 
há necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da 
empresa. 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou 
contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o 
reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação 
daqueles documentos da empresa. 
5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2023, MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 094/2023 
 
MODELO DE PLANILHA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando 
todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

Nº Produto Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

       

       

       

Valor Total da Proposta: (expresso em algarismos e por extenso)  

 
 
No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 
inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para 
entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
PRAZO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: ____ (___) dias a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 
o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse 
fim o Sr. __________, Carteira de Identidade n° __________expedida em __/__/____, Órgão 
Expedidor __________ e CPF n° __________, como representante legal desta empresa. 
 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos. 
 
Atenciosamente, 
 
FIRMA PROPONENTE/CNPJ 
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ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2023, MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 094/2023 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 
 
__________, CNPJ nº __________, sediãdã no(ã) __________, por interme dio de seu 
representãnte legãl, infrã-ãssinãdo, e pãrã os fins do Pregã o Eletro nico nº 094/2023, 
DECLARA expressãmente que: 
 
Para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
__________, __ de __________ de ____. 
 
 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 
 
 
Nome Completo: __________. 
 
CPF nº: __________. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2023 
 
 
ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2023. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 094/2023. 
PROCESSO Nº 146/2023. 
 
 
VALIDADE: 12 meses. 
 
Aos ___(  ) dias do mês de  ______ de 2023, na sala de licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal, situada na Rua __________________, nº. ____, centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, Sr. __________________________, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
094/2023 por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada 
conforme processo nº 146/2023 RESOLVE registrar os preços para os fornecimentos 
constantes nos anexos desta ata, beneficiário ____________________________________, 
localizado na rua ___________________, n°____ no bairro ________________, na cidade de 
__________________, estado de _________________, cujo CNPJ é _________________________, neste ato 
representado por ___________________________________, conforme quadro abaixo: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃ
O DO ITEM 

QUANTIDADE/ VALOR 
Órgão gerenciador Total a ser 

registrada e 
limite por 
adesão 

Limite decorrente 
de adesões 

Qtde. 
Estim
ada 

Valor 
Unitá
rio 

Valor 
Total 

Qtde. 
Estima
da 

Valor 
Total 

Qtde. 
Estimad
a 

Valor 
Total 

01         
 
01 - DO OBJETO: 
 
I - Registro de preço para Prestação de serviços de sonorização e outros equipamentos 
para diversos eventos a serem realizados neste Município. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da 
homologação do processo. 
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II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de 
Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
 
I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no 
Pregão nº 094/2023. 
 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão nº 094/2023, que integra o presente instrumento de compromisso. 
 
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão nº 094/2023 pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
I - Em cada fornecimento/prestação dos serviços, o prazo de entrega/início dos 
serviços do produto será o constante dos anexos desta, e será contado a partir da 
Ordem de Fornecimento/prestação dos serviços. 
 
06 - DO PAGAMENTO 
 
I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 
(trinta) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
II - Nos cãsos de eventuãis ãtrãsos de pãgãmento nã o justificãdos, provocãdos 
exclusivãmente pelã Administrãçã o, o vãlor devido deverã  ser ãcrescido de ãtuãlizãçã o 
finãnceirã, e suã ãpurãçã o se fãrã  desde ã dãtã de seu vencimento ãte  ã dãtã do efetivo 
pãgãmento, em que os juros de morã serã o cãlculãdos ã  tãxã de 0,5% (meio por cento) 
ão me s, mediãnte ãplicãçã o dã seguinte fo rmulã: 
EM = N x VP x I 
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onde: 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 
pagamento; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 

I = (TX / 100) 
30 

 
III – Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no 
anexo I da referida instrução normativa. 
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega/presatção dos 
serviços deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
 
II - Se a qualidade dos produtos entregues/prestação dos serviços não corresponder às 
especificações exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do 
produto apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de 
cinco dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
III - Cada fornecimento/serviços deverá ser efetuado mediante ordem da unidade 
requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo 
dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a 
entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
IV - Os produtos/serviços deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota 
Fiscal Fatura, conforme o caso. 
 
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento 
enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
 
VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida 
para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 
VII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de 
até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
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I - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas 
na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento 
de registro, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao 
critério da Administração. 
 
II - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de 
fornecimento, dentro do prazo de cinco dias, contados da sua emissão, poderá implicar 
na aplicação da multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do documento de 
empenhamento de recursos. 
 
III - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
a Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de dez por 
cento do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
 
IV - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem 
efetuados as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para 
constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente 
Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período, 
contado a partir da data limite para apresentação das propostas indicadas no 
preâmbulo do edital do Pregão nº 094/2023, que integra a presente Ata de Registro de 
Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor 
do Registro de preços. 
 
II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoãnte o disposto no ãrt.73, II “ã” e “b”, dã Lei Federãl 8.666/93 e demais normas 
pertinentes. 
 
II - A cãdã fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do ãrt. 73, II, “ã” e “b”, dã 
Lei Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
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Pela Administração, quando: 
 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; 
 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94. 
 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do 
pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
 
I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Secretario requisitante. 
 
13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 094/2023 e as propostas das empresas 
classificadas no certame supranumerado. 
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14.2. Fica eleito o foro desta Comarca de Pitangui/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
 
14.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de Direito. 
 
 
 
Papagaios, ____de ______________ de ______. 
 
 
 
 
Município de Papagaios/MG   
 
 
 
__________________________ 
Licitante 
 
 


